
TRT-15 reconhece vínculo empregatício entre
trabalhadora e casa de jogos

A 11ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo) reconheceu o vínculo de emprego
entre reclamante e a primeira reclamada, uma empresa que atua no ramo de entretenimento e casa de jogos, tendo como
atividade principal o bingo.

A trabalhadora foi admitida em 17 de outubro de 2022 para atuar como gerente do setor de cartonagem, função essencial
para os estabelecimentos que exploravam atividade de bingo de cartela, além de outros, como faxina do estabelecimento.

Na 2ª Vara do Trabalho de Campinas, os pedidos da autora foram
julgados improcedentes, com o fundamento de que a atividade da
empresa “é proibida por lei”, e que “a exploração de jogos de azar é
considerada contravenção penal, segundo dispõe o artigo 50 do Decreto-
Lei 3.688/1941 (Lei de Contravenções Penais)”.

Em seu recurso, a trabalhadora insistiu no pedido do vínculo, alegando
“a inexistência de ilicitude no objeto da prestação de serviços, uma vez
que se ativava, também, com atividades de faxina e compra de produtos
de limpeza”. Por isso pediu a nulidade da sentença e o retorno dos autos
à origem para análise da existência ou não dos requisitos do liame
empregatício e julgamento dos demais pedidos.

A empresa admitiu a prestação de serviços “eventuais” pela reclamante,
porém não conseguiu comprovar essa eventualidade.

Relação de emprego

Para a relatora do acórdão, juíza convocada Ana Lúcia Cogo Casari Castanho Ferreira, ficou “incontroverso nos autos que
os serviços eram prestados pessoalmente pela reclamante, mediante pagamento” e, segundo uma testemunha, um
frequentador assíduo da casa de jogos, a trabalhadora estava diariamente no local, o que comprova que os “serviços
prestados pela autora não eram eventuais”, ressaltou.

E por não haver provas nos autos quanto à alegação da empresa de que a reclamante “poderia se recusar a trabalhar,
trabalhando somente quando quisesse e se quisesse”, o colegiado concluiu que estão “presentes os requisitos
caracterizadores do vínculo empregatício”.

Sobre a atividade principal desenvolvida pela empresa, o bingo, uma atividade ilícita, a relatora afirmou que “tal fato não
pode caracterizar obstáculo ao reconhecimento da relação empregatícia entre as partes, sob pena de se permitir à primeira
reclamada que se beneficie de sua própria torpeza na exploração do trabalho humano e ganho de lucros”.

Nesse sentido, e com base no protocolo com perspectiva de gênero, o colegiado ressaltou que negar o trabalho exercido
pela autora, “em evidente necessidade de prover seu sustento próprio e de sua família”, tão-somente pela atividade de
contravenção exercida pela reclamada, “seria perpetuar o ciclo da desigualdade de gênero, em que o empregador explora o
trabalho da mulher, impedindo-a de ter direitos trabalhistas e previdenciários reconhecidos e deixando-a em evidente
desvantagem no mercado de trabalho em relação ao gênero masculino”.

O acórdão concluiu, assim, pela existência de vínculo empregatício entre a autora e a primeira reclamada, de 17/10/2022 a
1º/3/2023, na função de atendente, com salário mensal de R$ 2.500,00, determinando também que os autos retornem à
origem para a apreciação dos títulos daí decorrentes. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-15.
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